


Município de Brasilândia
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CLÁUSULA TERCEIRA -DO REGIME DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados sob a coordenação da Comissão do Concurso Público,
com rígida observância das disposições do Edital de Abertura do Concurso Público
para de Provas e Títulos para provimento dos Cargos do Município de Brasilândia -
MS que passa a fazer parte do presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
São obrigações da CONTRATANTE:
I - O município será responsável pela publicação oficial dos editais relativos a todo
0 processo de seleção;
II - Disponibilizará espaço físico para realização das Provas: escrita objetiva. de
títulos, psicológica e prática;
São obrigações da CONTRATADA:
1 - Apoio técnico e jurídico à comissão do concurso, referente à elaboração das
minutas de editais essenciais para sua normalização;
II - Disponibilizar o suporte necessário para realização das inscrições dos
candidatos via internet;
III - Elaboração das questões, por meio de equipe técnica especializada nas áreas
exclusivas dos caraos detalhados no certame:
IV - As impressões de provas escritas, cartões respostas e outros documentos
utilizados para realização do processo de seleção pública serão produzidos sobre
elevada vigilância e sigilo;
V -As aplicações das provas escritas, bem como a logística para sua execução
serão de responsabilidade da Fundação, mantendo o compromisso com os altos
padrões de vigilância, perícia, sigilo e expertise:
VI - As correções das provas escritas ocorrerão por meio eletrônico de leitura ótica
de cartão-resposta. eximindo possibilidades de erros das provas escritas e
impessoalidade;
VII - Desenvolver pareceres técnicos pertinentes a recursos oue porventura forem
impetrados por candidatos, concernentes ao gabarito das provas escritas e de
títulos;
VIII - Realizar as Provas Práticas e a Avaliação Psicológica, com profissionais
habilitados e experientes, salvaguardando a qualidade dos serviços prestados:
IX - Realizar e analisar a prova de títulos em conformidade com edital estabelecido
previamente, através de profissionais peritos e experientes, salvaguardando a
qualidade dos serviços prestados;
X- Elaborar todos os relatórios técnicos referentes ao concurso público;
XI - Apoio técnico com subsídios para a procuradoria do município em ações
judiciais relacionadas ao obieto do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: A equipe técnica que atuará na prestação dos serviços
contratados deverá ser integrada por profissionais com experiência nas áreas de
conhecimentos relacionados aos trabalhos a serem desenvolvidos, com atuação e
formação de pós-graduação, mestrado e doutorado, todos graduados e habilitados
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profissionalmente para a geração de atividades e processos de trabalho que serão
desenvolvidos durante o certame:

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
O valor a ser pago à "CONTRATADA" pelo "CONTRATANTE", decorrente dos
serviços objeto deste Contrato, será de 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
para até 2.000 (dois mil) candidatos;
Caso o número de inscritos seja superior a 2.000 (dois mil), será cobrado da
contratante o valor de R$ 50,00 por candidato excedente.

Fica atribuído a este Contrato, para fins legais e regulamentares, que o valor das
inscrições será arrecadado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA,

de cobertura dos custos com a realização do certame, da seguinteno intuito

forma:

a) R$ 60.00 (sessenta reais) para os cargos de nível fundamental:
b) R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de nível médio;
c) R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de nível superior.

PARÁGRAFO ÚNICO: ' • '

CLASULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos a empresa contratada serão pagos em 03 (três) parcelas:
^ A primeira 40% (quarenta por cento) do valor estipulado, em até 05 (cinco)

dias úteis da data do encerramento das inscrições;
A seounda corresponde a 30% (trinta por cento) deverá ser paga decorridos
05 (cinco) dias úteis da aplicação da prova objetiva;
A terceira parcela corresponde a 30% (trinta por cento) deverá ser paoa. em
até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do resultado final com a
homologação do certame.

• A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E À CULTURA -
FAPEC deverá emitir documento fiscal para que sejam efetuados os pagamentos.
• Deverá ser aberta conta bancária da Prefeitura Municipal para ser creditado
todos os valores das inscrições do concurso público.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será através do montante arrecadado com as
inscrições efetivadas, caso a importância recebida não alcance o total previsto na
cláusula quinta em seu parágrafo único a complementação financeira, se couber,
corresponderá à diferença entre o montante auferido com as inscrições e o valor
mínimo proposto, após a finalização e efetivação das inscrições.

•

•

Parágrafo Segundo: A Contratada apresentará
contendo a relação de todos os candidatos inscritos.

à Contratante o relatório
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Parágrafo Terceiro: O valor total equivalente à elaboração, revisão, digitação,
formatação das provas, correção das provas: escrita, prática, avaliação psicológica
(apenas para o cargo de cuidador) e de títulos (para cargos de nível superior) e
posteriormente submetidas a recursos dos candidatos.

DADOS BANCÁRIOS: Conta Corrente 93272-8, da Agência n° 0911, do
Banco SICRED n° 748, de Titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 meses, a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei, sendo que o prazo de
execução é de 04 (quatro) meses e 02 (duas) semanas contados da assinatura
deste instrumento contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
.

03.01.04.122.301.2.005.33.90.39, Ficha 177, Fonte 100 e dotação que vier

a substituí-la.

As despesas decorrentes dos serviços prestados serão pagas pelo montante
arrecadado com as inscrições.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

Sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas atualizações, o descumprimento de qualquer disposição
deste Contrato, por parte da CONTRATADA, implicará no repasse, à
CONTRATANTE, dos valores arrecadados com as inscrições para que esta possa
concluir o Serviço Contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ADITAMENTO
O presente Contrato poderá ser modificado, no todo ou em parte, mediante termo
aditivo conforme possibilidades enumeradas pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR ATO
ESCRITO UNILATERAL

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir administrativamente o presente
Contrato, por ato escrito unilateral, nos casos previstos nos artigos 77, 78, 79,
todos da Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993, com suas alterações e nos artigos
1.226 e 1.229 do Código Civil, com manifestação prévia da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FISCAL DE CONTRATO E DO PREPOSTO:
12.1 Aformalização da designação do fiscal deste instrumento contratual indicado
no Termo de Referencia, conforme exigência do artigo 67 da Lei 8666/93 se dará
mediante publicação de Portaria, conforme preceitua o Decreto Municipal n°:
4561/2017.

12.2. Conforme indicação da Contratada, o Preposto que irá representar a mesma
neste instrumento contratual será o Sr HERBERT ASSUNÇÃO DE FREITAS, portador
do CPF 474.598.911-34, ocupante do cargo de Secretário Executivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da cidade de Brasilândia - MS, com renuncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E por acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento
contratual em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das
testemunhas abaixo.

Brasilândia - MS, 13 de Novembro de 2017.

ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA - MS

••••••••••••^••/•4V"4"•

HERBERT ASSUNÇÃO DE FREITAS
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO EÀ CULTURA - FAPEC

TESTEMUNHAS:

1) Nome âtãmuUÊsád^Mál CPF: o*/.338. ™-93
A> Carlos Alberto Ávila da Silva

2) NOme Jlfi • CPF: CPF:003.929.971*9
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